
  
  

               INDICAÇÃO Nº 25/2026

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para  que  o  Prefeito  de  Vitória,  por  meio  da  secretaria  competente,  institua  um 
calendário permanente e integrado de atividades culturais para a região central do 
município,  articulando  os  equipamentos  públicos,  instituições  culturais,  coletivos 
artísticos, comércio local e iniciativas independentes, com programação contínua ao 
longo de todo o ano. 

JUSTIFICATIVA: 

A região central de Vitória já concentra importantes equipamentos e ações culturais, 
como o Centro Cultural Sesc Glória,  a Escola Técnica Municipal  de Teatro, Dança e 
Música (FAFI),  o  HUB ES+,  o MAES,  o Arquivo Público,  além de festivais  e  eventos 
periódicos, como o Festival de Cinema de Vitória e o Conexão Cultural Centro. Esses 
espaços  possuem  programações  regulares  e  capacidade  de  atrair  público  diverso, 
evidenciando o potencial do território como polo cultural permanente. 

No  entanto,  essas  iniciativas  ainda  ocorrem  de  forma  fragmentada  e  com  pouca 
integração institucional entre si, o que reduz seu alcance e a capacidade de consolidar o 
Centro como território de circulação contínua de pessoas em diferentes dias e horários.

Experiências  de  outras  capitais  brasileiras  demonstram  que  a  organização  de 
calendários culturais permanentes fortalece a economia local e amplia o uso do espaço 
público. Em São Paulo, a programação contínua em equipamentos e ruas do centro 
histórico, articulada ao comércio e à economia criativa, contribuiu para aumentar a 
permanência de público na região.  Em Recife,  o calendário cultural  estruturado no 
Bairro do Recife promove ocupação regular do território ao longo do ano. Em Belo 
Horizonte, o Circuito Cultural Praça da Liberdade funciona com agenda integrada entre 
diferentes equipamentos, garantindo fluxo constante de visitantes.

A criação de um calendário permanente em Vitória permite:
• organizar e divulgar de forma unificada as programações existentes;
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• estimular atividades culturais em dias úteis e finais de semana;
• fortalecer o comércio local e a economia noturna;
• ampliar o acesso da população às ações culturais;
•  consolidar o Centro como polo cultural metropolitano.

A medida pode ser estruturada com planejamento anual, definição de eixos temáticos, 
ocupação  de  ruas  e  praças,  integração  com  bares  e  equipamentos  culturais, 
chamamentos  públicos  para  participação  de  coletivos  e  ampla  estratégia  de 
comunicação.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de fevereiro de 2026.
 

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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